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Asscmblcia Lcgislativa rlo Estado tlo Am¿rzon¿rs
GAB I NBTE DI'PUTA DA AT,trSSANDIìA CAM I'trLO

¡-¡ Ð
EMENDA SUPRESSIVA E MODIITICATIVA N., IJ /, ìX I)IiC n., O2I2OI7, oriuntla c|n MG n.'

2312017 quc "Altcra dis¡rositivos cla Constituição do Estaclo do ¡\nrazo¡rrìs, pnrâ instituir o Novo

llcgimc Fiscal, no pcríoclo dc l" clc,janciro clc 2018 a 31 clc dezc¡nbro clc 2027.'

Autor¿r da E,nlcncla: De¡tr.rtacla ¡\lcssanrlra Canr¡lôlo

Art. I 
u. Suprirre o inciso V clo art. 64. acrcscer.ìtaclo ao Ato clas Dis¡rosições

Cotrstitucionais Transitórias da Coristituição l3stadual pelo ari. 1o cla PEC n" 0212017.

At't.Zn. Moclilica a rcdação clo capLrt e { ln c1o art. 65. acrescentaclo ao Ato das

Disposições Constitucionais Tlansitórias cla Constituição Estaclual pelo art. I " da PEC n' 0212017.

" Arl. I " [ont i,s'.s' i,s: f
At't.65. Na vigência tlr¡ novo Regitne I:'i.çcul, u cles¡te.s'ct cot't'enle, ent cctclct

cxet'cícir¡. ttîio ¡toclerri excedar, no ôntbilr¡ de cuc{u Pocler e c{o Alinislério

Público Eslat{ttctl. o t'c.\l)L'clito ntonlunlc tle c{e.s'¡te.\'o cot'r'enle reulizada nos

úllintr¡s c{t¡za nte.çcs encerrutlo cnt.junlto clr¡ exercício cot't'cnle t{e ekrboraçtío

c/ct lei orçcrntenlat'iu, con'igiclo pelcr t,ctt'ictç'ão clo ínclice Nctcionctl c{e }'reço.s cto

Cr¡ns'tttniclor Antplo - IPC/l ott clo Receilct Con'e nla Líquida - RCL, ct clue .fòr

ntctiot', culculuclu put'u o ltcríoclo da clozc tne,ÿe.\'cncen'uc{o ent ntuio do

exercíci o ct¡t't'enI a cle c I ul¡ot'uç'cio c{a I ei ot'çuntcn I /tt'i ct.

{ /'. O cli.spos'lo no cuput dc.slc ut'ligr¡ nãr¡se up[icrt ent reluçcio às cle,tlirtcrções

de reutrsos'palo Esluclr¡ cnt uç:õcs a,çerviÇr¡.s'púhlico,s'clc scn?cle e.ÿeg,nranÇo c

atn ntctnuIenção e c/e.senvoIvititenIo tlo en.sino."

PAÇO DA ASSEMBLEIA LtrGISLATIVA DO IISTÂDO DO AMAZONAS. enr Manaus, 02 de

Maio de 2017.
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Asscnrblcia Lcgisl:rtir,¿r do Estado clo Amazonas
GAI}I NI'TI' D IiPUTA DA ¡\LDSSAN I}RA CAM I'ÊLO

No ense.io cla Mcnsagcnr GoveLnanrental cnvi¿rcla. clLre clcixa cle aplicar os linlites

individualizaclos pat'a as clespesas colrcntes. ¡rrcvistos uo Novo Regiure Fiscal. às clestinações de

recltrsos pelo Estaclo etn ações e scr",iços públicos cle saúde e el-ìl lllallutenção e desenvolvinrento do

ensino ($1" do art. 65. acresciclo pelo art.i" cla PIIC n'0212017)^ acrcscentan'ìos a segLrrança púrblica.

área cle atr,ração igualurente obri-r¿atór'ia clo llstacio e qr.re será sc\/eranlellte alètacla caso se.ja intposto o

linrite estabelecido.

Adenlais. sr-t¡lriutiutos a inrlrosição de linritcs pala clcspcsas con'cutes da Del'ensoria

Pública. cuia submissão aos linlites propostos c dentro clo lapso tenrporal qlre se pretende estabelecer,

implicará iliexoravelrlrentc no anicluilamento da instituição, pre.jr-rclicando ailtda t-nais a popLrlação

t-nais carente do uosso Estaclo, que buscanr a re¡raração clc seus clireitos.

Segunclo a.jLrstificativa clo Governaclor clo llstaclo. o Novo llegirne Fiscal 1eul conlo

ob.ietivo assegllrar o eqr,rilíbrio dos gastos púrblicos por nreio da contcnção clo crescimento desenl'reado

das despesas pirblicas correntcs. crl nreio a Lulla clise econônrica conr a qr,reda cle reccitas.

Coutudo. inrpcnde rcssaltar qLrc a scgurança pirblica não pode scr vista conlo unr gasto.

nlas conto urlr irlvcslir.ncnto.

O sS5" do art. (r5. acrescido pclo art. lo da PEC n'0212017. r,eda a abertura de crédito

supletlentar ou espccial qLle anrplie o ulorltaute total aLrtorizado cla cles¡resa corrente ua lei

orçameutária, exceto se houver excesso cle arrccacl¿rção e clescle que sujeita aos limìtes de que trata

este artigo.

Or: sc.ja, possibilita ¿r atrertLrra clc cr'éciitos sr-rplcnrcrrtarcs c csllcciais nas áreas cle saúde e

educação nos casos enl qLre 1'or apr.rrado superávit fìnanceiro.

No tocante à possibiliciade de utilização do superávit orclinário (não vincr-rlado) para

abertura de créditos suplementares oLr especiais clestaco o art.43 cla I-ci Fcclcral n.4.320164:

"ArÍ. 43. A ubcrltu'u do,s' crcclilo,s',strplentcnlut'e,s e e.speciai.s

de¡tenc{c clu exislcnciu dc racut'.1'o.5'¿1i.5:ponívei.s ltru'ct ocot'r'et'a cle.s¡tt:,scr e,sera

¡t t'e c: e cl i d u d c cx¡t o.s i ç ä o .i t r.r I i f i c' cr I i t' u.

S l'. Con.s'iderctnt-,sc t'ccLrt',so.t' put'cr o.fìnt cla,sle urligo, des'cle clue

.IUSTI IIICATIVA
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,Asscnrblcia Lcgislatir'¿r rlo Iìstaclo rlo Anrazonas
G AB I NtrTIi D E P LITA I) ¡\ ¡\ I-ESSA N I) Iì¡\ CA M I, IiLO

I - r¡ .stt¡tct'tit'it fìuuttc'eint u¡ttu'uclo crn buluttço ltulr.intonial c{o

cxet'c I C I 0 0t1 I cI' t or'

II - o,s ¡tt'ttt:ctticnIc.s'tlc cxc'c.s'.s'c¡ de ctrracudttç:tio;

III - r¡,s t'c.sullanle,ç dc rtrttrlnçito Tturciul r¡tt tolal tlt: cloluçõe.s

ot'çctntcnlcit'io,s ott dc ct'édilo.s rttlic'ionui.s. cntlr¡t'izctclo,s etn [.ci,.

Il/ - r¡ procltrlo de oparuçõa,s' tle crcdìlc¡ uttlr¡t'izctclu.s, ent forn?o qLte

.f ttriclicuntcnlc ¡.to,s,sil:ilile uo ¡tctclcr exccttlit:o t'culizrî-lu.s,.

$ 2'. IÌnlande-,tc pot'.s'tt¡tct'cit,il finuncait'o u clifërattçcr ¡to:;ilit'u ertlra

rt alivo.fìnnnccit'r¡ e o ¡ttr,s'.sivo.fincutceit'rt, conjtrgcutc.lo-,çc. ctintlu, o.s' ,çaldr¡.s clo.s

u'éclilo,s oclicir¡ncti.ç lt'utt.s./ër'idos'e os oparaçõe.s de creclilr¡ u elc.ç t,inculaclu,s'. 
SÇ

3" Enlendc-.ÿe pot'c)cc,\'.\'o dc ut't'ccutlaç:ão. ¡tut'ct os.fìn.s't.le.sle ctrligo, o sulclo

po,s'ilit,o dus'tli.fÞrcttÇct,\'octtntulotlus tnô,s'ct mê.s cnlt'c rt cu't'ecuclctção ¡trettí,slu e

ct t'cctl.izuclct. cr¡n.çitlct'ctnr{r¡-.çe, uindu, u lenc{ancia ck¡ cxercício.

Nessa esteil'a. conclui-sc c'lLrc o su¡rcriivit financciro oriundo dc rccursos não

vinculados possuiu livrc aplicação, poclcnrlo scr r¡tilizaclo p:ìrrì abcntura clc cróclitos

suplcmcntarcs c cs¡rcciais quc scr'ão utilizados cnr rlcs¡tcsas clc qualqucr naturcza, inclr-rsive

scgllrauça. clevenclo. ¡rorénr. ser ¡lrcceclido dc cxltosição.jLrstilìcativa.

Sendo a segurarlça pública unra área.já bastarrte afètacla pela fàlta de l'ecursos, sr.rbmetê-la

à imposição do linlite para as despesas collentes. rros nroldes clo Novo Iìegiure Fiscal. irnporta enr

equivocacla decisão que iurplicará eur sér'ios ¡rrc.jLrízos à seguranca clo Estaclo.

Pelas razões expostas. aprcsellto a cnlcncla ¡tara aprcciação dos parcs.

PAÇO DA ASSEMBI.EIA LtrGISLATI\/A DO IISTAI)O DO ÂMAZONAS. en.i Manaus. 02 cle
N4aio cle 201 7
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